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Publicação Bisemanal

Prefeitura Municipal de Ourinhos
Estado de São Paulo

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

LEI COMPLEMENTAR Nº. 847

DE 29 DE AGOSTO DE 2013
Altera dispositivo da Lei Complementar nº. 475, 
de 22 de junho de 2006, alterado pela Lei Com-
plementar nº. 810, de 6 de julho de 2012, que 
dispõe sobre nova reestruturação do Plano de 
Cargos, Carreiras e Vencimentos da Prefeitura 
Municipal de Ourinhos e dá outras providências.

A Câmara Municipal de Ourinhos, aprovou em sessão do dia 26 de 
agosto de 2013 e eu, Prefeita Municipal, sanciono a seguinte Lei Complemen-
tar:

Art. 1º. O Anexo I da Lei Complementar nº. 475, de 22 de junho de 

ANEXO I
CARGOS DA PARTE PERMANENTE DO QUADRO DE PESSOAL

GRUPO 
OCUPACIONAL

DENOMINAÇÃO DOS 
CARGOS

ÁREAS DE ATUAÇÃO/
ESPECIALIZAÇÃO/ ÁREAS DE FORMAÇÃO

QUANTITATIVO 
DE

CARGOS

NÍVEL DE 
VENCIMENTOS

CARGA 
HORÁRIA
SEMANAL

NIVEL SUPERIOR TÉCNICO MUNICIPAL 
DE NÍVEL SUPERIOR

Administração
Ação Social/Serviço Social
Analista de Custos
Arquitetura
Arquivologia
Biologia
Biblioteconomia
Biomedicina
Comunicação Social
Contabilidade
Economia
Educação Física
Educação em Saúde 
Enfermagem 
Engenharia Agrônoma
Engenharia de Alimentos
Engenharia Civil
Engenharia Elétrica
Engenharia Sanitária
Engenharia Seg. do Trabalho
Engenharia Tráfego, Transporte e Trânsito
Estatística
Farmácia-Bioquímica
Fisioterapia
Fonoaudiologia
Geografia
Informática

1
30
3
1
1
1
1
3
1
3
1
1
3
50
1
1
2
1
1
1
1
1
10
10
10
1
5

NS
NS
NS
NS
NS
NS
NS
NS
NS
NS
NS
NS
NS
NS
NS
NS
NS
NS
NS
NS
NS
NS
NS
NS
NS
NS
NS

30H
30H
30H
30H
30H
30H
30H
30H
30H
30H
30H
30H
30H
30H
30H
30H
30H
30H
30H
30H
30H
30H
30H
30H
30H
30H
30H

2006, alterado pela Lei Complementar nº. 810, de 6 de julho de 2012, que dis-
põe sobre nova reestruturação do Plano de Cargos, Carreiras e Vencimentos 
da Prefeitura Municipal de Ourinhos, passa a vigorar nos termos da presente 
Lei Complementar.

Art. 2º. As despesas decorrentes da aplicação da presente Lei corre-
rão por conta de dotações próprias do orçamento vigente, suplementadas se 
necessário.

Art. 3º. Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publica-
ção, revogada as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Ourinhos, 29 de agosto de 2013.

BELKIS GONÇALVES SANTOS FERNANDES
Prefeita Municipal

Publicada e registrada na Secretaria Municipal de Administração, na 
data supra.

JOSÉ LUIS TEIXEIRA QUENCA
Secretário Municipal de Administração



Terça-feira, 10 de setembro de 20132

Tiragem:
1000 Exemplares

Edição:
Coordenadoria de Comunicação Social

Jornalista Responsável:
Fernanda Corazza
MTB: 05074/PR

Impressão:
Leal Artes Gráficas Ltda.

ADMINISTRAÇÃO E REDAÇÃO
Rua do Expedicionário, 627

CEP 19900-041 - Ourinhos/SP
Telefone: (0xx14) 3302-6116
site: www.ourinhos.sp.gov.br

e-mail: diariooficialpmo@gmail.com

EXPEDIENTE

Circula toda terça-feira e sexta-feira

Diário Oficial
do

Município de Ourinhos
Estado de São Paulo

Conforme Lei n. 4.923, de 05 de janeiro de 2.005.

GRUPO 
OCUPACIONAL

DENOMINAÇÃO DOS 
CARGOS

ÁREAS DE ATUAÇÃO/
ESPECIALIZAÇÃO/ ÁREAS DE FORMAÇÃO

QUANTITATIVO 
DE

CARGOS

NÍVEL DE 
VENCIMENTOS

CARGA 
HORÁRIA
SEMANAL

NIVEL SUPERIOR TÉCNICO MUNICIPAL 
DE NÍVEL SUPERIOR

Procurador Jurídico
Marketing
Medicina
Medicina do Trabalho
Meio Ambiente
Museologia
Nutrição 
Odontologia
Pedagogia
Psicologia
Psicopedagogia
Química
Química Industrial
Recursos Humanos
Seg. Rede de Computadores
Sociologia
Terapia Ocupacional
Turismo
Urbanismo
Veterinária

8
1

100
1
1
1
15
50
5
30
20
1
1
1
1
1
5
1
1
2

NS
NS
NS
NS
NS
NS
NS
NS
NS
NS
NS
NS
NS
NS
NS
NS
NS
NS
NS
NS

20H
30H
10H
10H
30H
30H
30H
20H
30H
30H
30H
30H
30H
30H
30H
30H
30H
30H
30H
30H

GRUPO 
OCUPACIONAL

DENOMINAÇÃO DOS 
CARGOS

ÁREAS DE ATUAÇÃO/
ESPECIALIZAÇÃO/ ÁREAS DE 

FORMAÇÃO

QUANTITATIVO 
DE

CARGOS

NÍVEL DE 
VENCIMENTOS

CARGA 
HORÁRIA
SEMANAL

NIVEL MÉDIO TÉCNICO MUNICIPAL 
DE NÍVEL MÉDIO

Agrimensura
Agricultura
Análises Clínicas
Assistente Administrativo
Citologia
Contabilidade
Desenho de Projeto
Edificações
Eletromecânica
Estradas 
Fiscalização de Obras
Fiscalização de Posturas
Fiscalização Sanitária
Fiscalização de Tributos
Fotografia
Higiene Dental
Nutrição
Saneamento
Segurança do Trabalho
Suporte Informática
Trânsito
Topografia
Técnico em Enfermagem
Técnico em Equipamentos Médicos e Odon-
tológicos
Técnico em Radiologia

1
1
5
5
1
1
5
5
1
1
5
5
5
5
1
1
5
1
5
1
1
1
20
1

5

NT
NT
NT
NT
NT
NT
NT
NT
NT
NT
NT
NT
NT
NT
NT
NT
NT
NT
NT
NT
NT
NT
NT
NT

NT

40H
40H
30H
40H
40H
40H
40H
40H
40H
40H
40H
40H
40H
40H
40H
40H
40H
40H
40H
40H
40H
40H
30H
40H

20H
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GRUPO 

OCUPACIONAL DENOMINAÇÃO DOS CARGOS CLASSES QUANTITATIVO DE
CARGOS

NÍVEL DE 
VENCIMENTOS

CARGA HORÁRIA
SEMANAL

ADMINISTRATIVO
CONTÁBIL

FINANCEIRO

Agente Administrativo
Agente Administrativo
Agente Administrativo
Assistente Técnico
Assistente Técnico

I
II
III
I
II

70
40
15
90
40

V
VI
VII
V
VI

40H
40H
40H
40H
40H

GRUPO 
OCUPACIONAL DENOMINAÇÃO DOS CARGOS QUANTITATIVO DE

CARGOS
NÍVEL DE 

VENCIMENTOS
CARGA HORÁRIA

SEMANAL

ATIVIDADES DE 
APOIO À SAÚDE

Agente Sanitário
Agente Comunitário da Saúde
Auxiliar de Consultório Dentário
Auxiliar de Enfermagem
Auxiliar de Laboratório

60
20
40
100
10

VI
VI
V
VII
IV

30H
40H
30H
30H
20H

GRUPO 
OCUPACIONAL DENOMINAÇÃO DOS CARGOS QUANTITATIVO DE

CARGOS
NÍVEL DE 

VENCIMENTOS
CARGA HORÁRIA

SEMANAL

ATIVIDADES DE 
APOIO À EDUCAÇÃO

Auxiliar de Educação Infantil
Inspetor de Alunos
Monitor de Ensino
Secretário Escolar

250
150
60
70

IV
V
V

VIII

40H
40H
40H
40H

GRUPO 
OCUPACIONAL DENOMINAÇÃO DOS CARGOS QUANTITATIVO DE

CARGOS
NÍVEL DE 

VENCIMENTOS
CARGA HORÁRIA

SEMANAL

ATIVIDADES 
ESPORTIVAS, 

CULTURAIS E DE 
LAZER

Agente de Programas Esportivos e de Lazer
Agente Cultural
Agente Musical
Auxiliar de Serviços das Atividades Esportivas
Auxiliar de Biblioteca
Professor de Dança
Técnico Desportivo
Operador de Som e Iluminação

10
14
14
10
20
11
10
04

III
VII
VII
V
IV
IX
IX
IX

40H
40H
40H
40H
40H
40H
40H
40H

GRUPO 
OCUPACIONAL DENOMINAÇÃO DOS CARGOS CLASSES QUANTITATIVO DE

CARGOS
NÍVEL DE 

VENCIMENTOS
CARGA HORÁRIA

SEMANAL

SERVIÇOS GERAIS

Auxiliar de Serviços Gerais
Auxiliar de Serviços Gerais
Cozinheiro(a)
Telefonista
Vigia
Zelador(a)

I
II

300
350
200
25
50
15

I
II
III
V
V
IV

40H
40H
40H
30H
40H
40H

GRUPO OCUPACIONAL DENOMINAÇÃO DOS CARGOS QUANTITATIVO DE
CARGOS

NÍVEL DE 
VENCIMENTOS

CARGA HORÁRIA
SEMANAL

TRANSPORTES E 
MANUTENÇÃO DE VEÍCULOS

Motorista
Operador de Máquinas
Mecânico
Auxiliar de Oficina Mecânica
Borracheiro
Frentista
Funileiro

150
50
10
15
5
5
2

VI
VI
VI
V
V
VI
VI

40H
40H
40H
40H
40H
40H
40H
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Prefeitura Municipal de Ourinhos
Estado de São Paulo

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

LEI COMPLEMENTAR Nº. 848

DE 29 DE AGOSTO DE 2013
Dispõe sobre a Política Municipal e o Sistema 
Municipal de Saneamento Básico, as diretrizes 
para a política e o sistema de saneamento bási-
co acorde ao correspondente plano municipal  e 
dá outras providências.

A Câmara Municipal de Ourinhos, aprovou em sessão do dia 26 de 
agosto de 2013 e eu, Prefeita Municipal, sanciono a seguinte Lei Complemen-
tar:

CAPÍTULO I
Das Disposições Gerais

Art. 1º. A presente Lei estabelece as diretrizes para a Política e Siste-
ma Municipal de Saneamento Básico acorde ao Plano Municipal.

Art. 2º. Todos tem direito à vida em ambiente salubre, cuja promoção 
e preservação é dever do Poder Público e da coletividade.

§ 1º. É obrigação do Poder Público promover a salubridade ambiental, 
especialmente mediante políticas, ações e provisão universal e equânime dos 
serviços públicos necessários.

§ 2º. Considera-se salubridade ambiental o conjunto de condições am-
bientais propícias à saúde pública, capaz de circunscrever os riscos de propa-
gação de doenças e outros agravos; inibir, prevenir e impedir a ocorrência de 
endemias e epidemias, veiculadas pelo meio natural ou cultural e criar, para a 
população, circunstâncias benéficas à vida saudável e de boa qualidade, em 
pleno gozo de bem estar.

Art. 3º. Os serviços públicos de saneamento básico possuem caráter 
essencial e serão planejados, controlados, regulados e fiscalizados pelo poder 
público municipal.

Art. 4º. Para os efeitos da presente Lei, considera-se saneamento 
básico o conjunto de serviços, ações, infraestruturas e instalações operacio-
nais empregados com o objetivo de alcançar níveis crescentes de salubrida-
de ambiental, nas condições que maximizem a promoção e a melhoria das 

condições de qualidade de vida nos meios urbano e rural, compreendendo o 
abastecimento de água, o esgotamento sanitário, sua coleta e afastamento e/
ou sua coleta, afastamento e tratamento de efluente e destino final.

§ 1º. Os serviços de abastecimento de água compreendem:
I - a captação e adução de água bruta;
II - o tratamento e adução de água tratada;
III - a reservação e distribuição de água até as ligações prediais e 

respectivos instrumentos de medição.

§ 2º. Os serviços de esgotamento sanitário compreendem a coleta e o 
afastamento de esgoto sanitário e/ou a coleta, o afastamento  e o tratamento 
de efluente e destino final, incluindo os efluentes industriais compatívies, bem 
como de lodos e de outros resíduos do processo de tratamento.

CAPÍTULO II
Das Diretrizes da Política Municipal de Saneamento Básico

Art. 5º. São diretrizes da politica municipal de saneamento básico:

I - a universalização, compreendida como a ampliação progressiva do 
acesso ao saneamento básico;

II - a integralidade, compreendida como a provisão dos serviços de 
saneamento básico de todas as naturezas, proporcionando à população o 
acesso na conformidade de suas necessidades e a maximização da eficácia 
das ações e resultados;

III - a regularidade, concretizada pela prestação dos serviços, sempre 
de acordo com a respectiva regulação e com as outras normas aplicáveis;

IV - a eficiência, por meio da prestação dos serviços de forma a satis-
fazer as necessidades dos usuários com a imposição dos menores encargos 
sócio-ambientais e econômicos possíveis;

V - a atualidade, que compreende a modernidade das técnicas, dos 
equipamentos e das instalações e a sua conservação, bem como a melhoria 
contínua dos serviços;

VI - a sustentabilidade, pela garantia do caráter duradouro dos be-
nefícios das ações, considerados os aspectos jurídico-institucionais, sociais, 
ambientais, energéticos e econômicos relevantes a elas associados;

VII - a intersetorialidade, compreendendo a integração das ações de 
saneamento entre si e com a demais políticas públicas, em especial com as 
da saúde, meio ambiente, recursos hídricos, desenvolvimento urbano e rural, 
e desenvolvimento econômico;

VIII - a promoção da educação sanitária, fomentando os hábitos higiê-
nicos, o uso sustentável dos recursos naturais, a redução de desperdícios e a 
correta utilização dos serviços;

IX - a promoção e a proteção da saúde, mediante ações preventivas 
de doenças relacionadas à falta ou à inadequação dos serviços públicos de sa-

GRUPO OCUPACIONAL DENOMINAÇÃO DOS CARGOS QUANTITATIVO DE
CARGOS

NÍVEL DE 
VENCIMENTOS

CARGA HORÁRIA
SEMANAL

OBRAS E SERVIÇOS 
PÚBLICOS

Armador
Carpinteiro
Coveiro
Eletricista
Encanador
Jardineiro
Letrista
Lubrificador de Máquinas
Marceneiro
Pedreiro
Pintor
Podador
Servente de Pedreiro

2
5
5
15
5
15
5
5
5
80
5
17
50

V
VI
V
VI
V
V
V
V
VI
V
V
II
IV

40H
40H
40H
40H
40H
40H
40H
40H
40H
40H
40H
40H
40H

Ourinhos, 29 de agosto de 2013.

BELKIS GONÇALVES SANTOS FERNANDES
Prefeita Municipal


